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Assunto:AcrescentaantigoSll8PontaniaNuonmativurrlm@
gfry^-.,t"?ble o Sistema de Ccbnança de íngressos, serviços e r-ltiiizaçêo dedependências e equipaímentos initaladoín,us unidadeê de conservação
admínistnadas pela Fundação Floresta!.

o Diretor Executivo da Fund,ação para a consenvação e a produção
Flonestal do Estado de são paulo, no uso de suas atribuiçôes legaís;

Consíderando a Lei Fedenal ns 9.985/00, que inrstituíu o Sistenna Nacionaíde Urridades de Conservação da Natilneza - sLuc e estabeleceu cnitérios eno!'rr']as paÊ'a a criação, implantação e gestão das unidades deConservação * uC;

considenando o Decreto Hstadual ne.5i-.453106, a Resoíução 5MA 16t07 eo Decreto Estaduai ns 54.079109, que dispõem sobne o Sistema Estadualde Florestas - SIEFLOR; e

co.rsíderando o disposto no a.rtigo 16 da Fontaria Normativa FF/DE no23.512016, no que diz respeito à emissão de recibo referente aos serviçosutilizados.

RESOLVE:

Artigo 1e - o artigo L6 da Pontanía Nonmativa FF/DE 23;tzot6 passa avigorar, acnescido dos parágrafos 3e e 4a, com a segurinte redàção:

§ 3e - Ern caso de cancelarnento de recibos, c ernitente deveráencaminhar as 3 {tt'ês} vias ao Setar de Receitas/D4F, ,o* à phnitha decontrole ce recibos, enviada sernanalrnente, conforme Anexo lif,reEistrando o recibo cancelado.

Í an : For seguranÇa, os recibas ceverãa ser aftT'?azenados ern cofres aulacais fechados carn chave e acessa restrito a pessoas devicarnenteautorizadas pelo Gestot- Ca unidade.

Artigo 2" - Esta Pontania Nonrriativa entraná erm vígon 3.5 dias após sLjapublicação, revogadas as disposiçôes ern contnário. -

'))São paulo,/2 de fevereino de 2017.
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